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0 MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA, através do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - IPSEMA, inscrito no CNPJ sob. 11.569.190/0001-89, situado na Rua Goiás nQ 1.888 no Bairro Getat, Açailândia/MA, neste ato representado pela sua Presidenta, a Sra. josane Maria Sousa Araújo, portadora da CI/RG nQ417529953, expedida pela SSP/MA e inscrita no CPF/MF sob o nQ 401.094.293-20, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no atual processo, objetivando a Aquisição de imóvel para sede própria que dará a estrutura necessária ao IPSEMA para albergar as unidades organizacionais desta Autarquia, para atender aos funcionários e ao público em geral, resolve RATIFICAR na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n.Q 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Dispensa de Licitação NQ. 015/2018, para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento nos termos do Art. 24, Inciso X da Lei Federal nQ. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.
CONTRATADO: RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS FILHO.CPF: 657.013.993-20,VALOR TOTAL: R$: 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia- IPSEMA Açailândia - Maranhão, 09 de outubro de 2018.

CNPJ: 11.569.190/0001-89
Processo Administrativo nQ 032/2018 Dispensa de Licitação nQ. 015/2018

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Josane Mari íjoPresidente do IPSEMA Portaria nQ 020/2017 - GAB


